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LEI No 11.540, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2007

Dispõe sobre o Fundo Nacional de Desen-
volvimento Científico e Tecnológico -
FNDCT; altera o Decreto-Lei no 719, de 31
de julho de 1969, e a Lei no 9.478, de 6 de
agosto de 1997; e dá outras providências.

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS

Art. 1o O Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei no 719, de 31 de
julho de 1969, e restabelecido pela Lei no 8.172, de 18 de janeiro de
1991, é de natureza contábil e tem o objetivo de financiar a inovação
e o desenvolvimento científico e tecnológico com vistas em promover
o desenvolvimento econômico e social do País.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO DIRETOR

Art. 2o O FNDCT será administrado por 1 (um) Conselho
Diretor vinculado ao Ministério da Ciência e Tecnologia e integrado:

I - pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia;

II - por 1 (um) representante do Ministério da Educação;

III - por 1 (um) representante do Ministério do Desenvol-
vimento, Indústria e Comércio Exterior;

IV - por 1 (um) representante do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão;

V - por 1 (um) representante do Ministério da Defesa;

VI - por 1 (um) representante do Ministério da Fazenda;

VII - pelo Presidente da Financiadora de Estudos e Projetos
- FINEP;

VIII - pelo Presidente do Conselho Nacional de Desenvol-
vimento Científico e Tecnológico - CNPq;

IX - pelo Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social - BNDES;

X - por 3 (três) representantes do setor empresarial, pre-
ferencialmente ligados à área tecnológica, sendo 1 (um) represen-
tativo do segmento de microempresas e pequenas empresas;

XI - por 3 (três) representantes da comunidade científica e
tecnológica;

XII - por 1 (um) representante dos trabalhadores da área de
ciência e tecnologia; e

XIII - pelo Presidente da Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuária - EMBRAPA.

§ 1o Os membros e respectivos suplentes do Conselho Di-
retor referidos nos incisos II a VI do caput deste artigo serão in-
dicados pelos órgãos que representam e designados pelo Ministro de
Estado da Ciência e Tecnologia.

§ 2o Os suplentes dos membros do Conselho Diretor re-
feridos nos incisos I, VII e VIII do caput deste artigo serão os
representantes legais dos titulares.

§ 3o Os representantes titulares e suplentes da comunidade
científica e tecnológica serão designados a partir de 2 (duas) listas
tríplices, uma indicada pela Sociedade Brasileira para o Progresso da
Ciência e outra indicada pela Academia Brasileira de Ciências.

§ 4o Os representantes titulares e suplentes do setor em-
presarial serão escolhidos pelos Ministros de Estado da Ciência e
Tecnologia e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, a
partir de lista sêxtupla indicada pela Confederação Nacional da In-
dústria - CNI, e designados pelo Ministro de Estado da Ciência e
Te c n o l o g i a .

§ 5o O mandato dos representantes da comunidade científica,
do setor empresarial e dos trabalhadores da área de ciência e tec-
nologia será de 2 (dois) anos, sendo admitida a recondução por igual
período, devendo a primeira nomeação ocorrer no prazo de 60 (ses-
senta) dias a contar da data de publicação desta Lei.

§ 6o Os representantes titular e suplente dos trabalhadores da
área de ciência e tecnologia serão escolhidos e designados pelo Mi-
nistro de Estado da Ciência e Tecnologia, a partir de lista tríplice
apresentada pelos representantes dos trabalhadores no Conselho De-
liberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT.

§ 7o As funções dos membros do Conselho não serão remu-
neradas, e seu exercício será considerado serviço público relevante.

§ 8o Caberá ao Ministério da Ciência e Tecnologia adotar as
providências necessárias para instalação do Conselho Diretor no pra-
zo de até 90 (noventa) dias, contados a partir da data de publicação
desta Lei.

Art. 3o O Conselho Diretor será presidido pelo Ministro de
Estado da Ciência e Tecnologia ou, nas suas ausências e impedi-
mentos, por seu substituto.

Art. 4o O Conselho Diretor do FNDCT deliberará por maio-
ria de votos dos seus membros, na forma do regimento interno.

Art. 5o O Conselho Diretor terá as seguintes atribuições:

I - aprovar seu regimento interno;

II - recomendar a contratação de estudos e pesquisas com o
objetivo de subsidiar a definição de estratégias e políticas de alocação
dos recursos do FNDCT;

III - definir as políticas, diretrizes e normas para a utilização
dos recursos do FNDCT nas modalidades previstas nesta Lei, ela-
boradas com o assessoramento superior do Conselho Nacional de
Ciência e Tecnologia - CCT, nos termos da Lei no 9.257, de 9 de
janeiro de 1996, e em consonância com as diretrizes da Política
Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação e as prioridades da Po-
lítica Industrial e Tecnológica Nacional;

IV - aprovar a programação orçamentária e financeira dos
recursos do FNDCT, respeitando as políticas, diretrizes e normas
definidas no inciso III do caput deste artigo;

V - analisar as prestações de contas, balanços e demons-
trativos da execução orçamentária e financeira do FNDCT;

VI - efetuar avaliações relativas à execução orçamentária e
financeira do FNDCT;

VII - com relação aos recursos destinados por lei em pro-
gramação específica e geridos por Comitês Gestores:

a) acompanhar e avaliar a aplicação dos recursos;

b) recomendar aos Comitês Gestores medidas destinadas a com-
patibilizar e articular as políticas setoriais com a Política Nacional de Ciên -
cia, Tecnologia e Inovação, por meio de ações financiadas com recursos do
FNDCT provenientes dos Fundos Setoriais, bem como ações transversais,
a serem financiadas com recursos de mais de um Fundo Setorial, em con-
sonância com as diretrizes da Política Nacional de Ciência, Tecnologia e
Inovação e as prioridades da Política Industrial e Tecnológica Nacional;
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VIII - avaliar os resultados das operações financiadas com
recursos do FNDCT; e

IX - divulgar amplamente os documentos de diretrizes gerais
e o plano anual de investimentos do FNDCT.

Art. 6o Com a finalidade de promover a gestão operacional
integrada dos Fundos Setoriais, o Ministério da Ciência e Tecnologia
instituirá um Comitê de Coordenação presidido por seu Secretário-
Executivo e integrado pelos presidentes dos Comitês Gestores dos
Fundos Setoriais de Ciência e Tecnologia e das entidades vinculadas
ou supervisionadas responsáveis pela execução e avaliação dos re-
cursos alocados ao FNDCT.

CAPÍTULO III
DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO FUNDO

Art. 7o A Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP exer-
cerá a função de Secretaria-Executiva do FNDCT, cabendo-lhe pra-
ticar todos os atos de natureza técnica, administrativa, financeira e
contábil necessários à gestão do FNDCT.

Art. 8o A Finep, como Secretaria-Executiva do FNDCT, re-
ceberá, anualmente, para cobertura de despesas de administração até
2% (dois por cento) dos recursos orçamentários atribuídos ao Fundo,
observado o limite fixado anualmente por ato do Conselho Diretor.

Art. 9o Compete à Finep, na qualidade de Secretaria-Exe-
cutiva do FNDCT:

I - submeter ao Conselho Diretor do FNDCT, por intermédio
do Ministério da Ciência e Tecnologia, propostas de planos de in-
vestimentos dos recursos do FNDCT;

II - propor ao Conselho Diretor do FNDCT, por intermédio
do Ministério da Ciência e Tecnologia, políticas, diretrizes e normas
para a utilização dos recursos do FNDCT nas modalidades previstas
nesta Lei;

III - realizar, direta ou indiretamente, estudos e pesquisas
recomendados pelo Ministério da Ciência e Tecnologia e pelo Con-
selho Diretor;

IV - decidir quanto à aprovação de estudos e projetos a
serem financiados pelo FNDCT, respeitado o previsto no inciso III do
caput do art. 5o desta Lei;

V - firmar contratos, convênios e acordos relativos aos es-
tudos e projetos financiados pelo FNDCT;

VI - prestar contas da execução orçamentária e financeira dos
recursos recebidos do FNDCT ao Ministério da Ciência e Tecnologia
e ao Conselho Diretor;

VII - acompanhar e controlar a aplicação dos recursos pelos
beneficiários finais;

VIII - suspender ou cancelar os repasses de recursos e recu-
perar os recursos aplicados, acrescidos das penalidades contratuais; e

IX - elaborar um relatório anual de avaliação dos resultados
dos recursos aplicados pelo FNDCT e submeter essa avaliação ao
Conselho Diretor, bem como disponibilizar informações para a rea-
lização de avaliação periódica de impacto e efetividade das políticas
empreendidas.

CAPÍTULO IV
DAS RECEITAS

Art. 10. Constituem receitas do FNDCT:

I - as dotações consignadas na lei orçamentária anual e seus
créditos adicionais;

II - parcela sobre o valor de ro y a l t i e s  sobre a produção de
petróleo ou gás natural, nos termos da alínea d do inciso I e da alínea
f do inciso II do caput do art. 49 da Lei no 9.478, de 6 de agosto de
1997;

III - percentual da receita operacional líquida de empresas de
energia elétrica, nos termos do inciso I do caput do art. 4o da Lei no

9.991, de 24 de julho de 2000;

IV - percentual dos recursos decorrentes de contratos de
cessão de direitos de uso da infra-estrutura rodoviária para fins de
exploração de sistemas de comunicação e telecomunicações, nos ter-
mos do art. 1o da Lei no 9.992, de 24 de julho de 2000;

V - percentual dos recursos oriundos da compensação fi-
nanceira pela utilização de recursos hídricos para fins de geração de
energia elétrica, nos termos do inciso V do caput do art. 1o da Lei no

8.001, de 13 de março de 1990, e da Lei no 9.993, de 24 de julho de
2000;

VI - percentual das receitas definidas nos incisos do caput
do art. 1o da Lei no 9.994, de 24 de julho de 2000, destinadas ao
fomento de atividade de pesquisa científica e desenvolvimento tec-
nológico do setor espacial;

VII - as receitas da contribuição de intervenção no domínio
econômico prevista no art. 2o da Lei no 10.168, de 29 de dezembro de
2000, nos termos do seu art. 4o, e do art. 1o da Lei no 10.332, de 19
de dezembro de 2001;

VIII - percentual do faturamento bruto de empresas que de-
senvolvam ou produzam bens e serviços de informática e automação,
nos termos do inciso III do § 1o do art. 11 da Lei no 8.248, de 23 de
outubro de 1991, do inciso II do § 4o do art. 2o da Lei no 8.387, de
30 de dezembro de 1991;

IX - percentual sobre a parcela do produto da arrecadação do
Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante - AFRMM
que cabe ao Fundo da Marinha Mercante - FMM, nos termos do § 1o

do art. 17 da Lei no 10.893, de 13 de julho de 2004;

X - o produto do rendimento de suas aplicações em pro-
gramas e projetos, bem como nos fundos de investimentos referidos
no § 1o do art. 12 desta Lei;

XI - recursos provenientes de incentivos fiscais;

XII - empréstimos de instituições financeiras ou outras en-
tidades;

XIII - contribuições e doações de entidades públicas e pri-
vadas;

XIV - o retorno dos empréstimos concedidos à Finep; e

XV - outras que lhe vierem a ser destinadas.

CAPÍTULO V
DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 11. Para fins desta Lei, constitui objeto da destinação
dos recursos do FNDCT o apoio a programas, projetos e atividades de
Ciência, Tecnologia e Inovação - C,T&I, compreendendo a pesquisa
básica ou aplicada, a inovação, a transferência de tecnologia e o
desenvolvimento de novas tecnologias de produtos e processos, de
bens e de serviços, bem como a capacitação de recursos humanos,
intercâmbio científico e tecnológico e a implementação, manutenção
e recuperação de infra-estrutura de pesquisa de C,T&I.

Art. 12. Os recursos do FNDCT referentes às receitas pre-
vistas no art. 10 desta Lei poderão ser aplicados nas seguintes mo-
dalidades:

I - não reembolsável, para financiamentos de despesas cor-
rentes e de capital, na forma do regulamento, para:

a) projetos de instituições científicas e tecnológicas - ICTs e
de cooperação entre ICTs e empresas;

b) subvenção econômica para empresas; e

c) equalização de encargos financeiros nas operações de cré-
dito;

II - reembolsável, destinados a projetos de desenvolvimento
tecnológico de empresas, sob a forma de empréstimo à Finep, que
assume o risco integral da operação, observados, cumulativamente, os
seguintes limites:

a) o montante anual das operações não poderá ultrapassar
25% (vinte e cinco por cento) das dotações consignadas na lei or-
çamentária anual ao FNDCT;

b) o saldo das operações de crédito realizadas pela Finep,
inclusive as contratadas com recursos do FNDCT, não poderá ser
superior a 9 (nove) vezes o patrimônio líquido da referida empresa
pública;

III - aporte de capital como alternativa de incentivo a projeto
de impacto, mediante participação efetiva, em:

a) empresas de propósitos específicos, criadas com amparo
no art. 5o da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004;

b) (VETADO)

§ 1o Observado o limite de que trata a alínea a do inciso II
do caput deste artigo, os recursos também poderão ser utilizados em
fundos de investimentos autorizados pela Comissão de Valores Mo-
biliários - CVM, para aplicação em empresas inovadoras, desde que o
risco assumido seja limitado ao valor da cota.

§ 2o Os empréstimos do FNDCT à Finep, para atender às
operações reembolsáveis e de investimento, devem observar as se-
guintes condições:

I - juros remuneratórios equivalentes à Taxa de Juros de
Longo Prazo - TJLP recolhidos pela Finep ao FNDCT, a cada se-
mestre, até o 10o (décimo) dia útil subseqüente a seu encerramento;

II - amortização e demais condições financeiras estabelecidas
na forma do regulamento; e

III - constituição de provisão para fazer face aos créditos de
liquidação duvidosa, de acordo com critérios definidos em regulamento.

§ 3o As subvenções concedidas no âmbito da Política Na-
cional de Ciência, Tecnologia e Inovação e custeadas com os recursos
previstos no caput deste artigo obedecerão ao disposto no art. 19 da
Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004.

Art. 13. As despesas operacionais, de planejamento, pros-
pecção, acompanhamento, avaliação e divulgação de resultados, re-
lativas ao financiamento de atividades de pesquisa científica e de-
senvolvimento tecnológico das Programações Específicas do FNDCT
não poderão ultrapassar o montante correspondente a 5% (cinco por
cento) dos recursos arrecadados anualmente nas respectivas fontes de
receitas, observado o limite fixado anualmente por ato do Conselho
D i r e t o r.

Art. 14. Os recursos do FNDCT poderão financiar as ações
transversais, identificadas com as diretrizes da Política Nacional de
Ciência, Tecnologia e Inovação e com as prioridades da Política
Industrial e Tecnológica Nacional.

§ 1o Para efeito do disposto no caput deste artigo, con-
sideram-se ações transversais aquelas que, relacionadas com a fi-
nalidade geral do FNDCT, são financiadas por recursos de mais de
um Fundo Setorial, não necessitando estar vinculadas à destinação
setorial específica prevista em lei.

§ 2o Os recursos de que trata o caput deste artigo serão
objeto de programação orçamentária em categorias específicas do
F N D C T.

§ 3o A programação orçamentária referida no § 2o deste
artigo será recomendada pelo Ministério da Ciência e Tecnologia e
aprovada pelo Conselho Diretor, observado o disposto no inciso IV
do caput do art. 5o desta Lei.

§ 4o Os recursos do FNDCT passíveis de financiar as ações
transversais são aqueles oriundos das receitas previstas nos incisos I
a VI, VIII e X a XV do caput do art. 10 desta Lei.

§ 5o Aplica-se, também, o disposto neste artigo aos finan-
ciamentos com recursos do FNDCT realizados anteriormente à pu-
blicação desta Lei.
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CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 15. A Finep poderá aplicar os recursos destinados às
operações reembolsáveis, oriundos de empréstimos do FNDCT, de-
vendo o produto das aplicações ser revertido à conta do Fundo, na
forma do regulamento.

Art. 16. O parágrafo único do art. 3o-B do Decreto-Lei no 719,
de 31 de julho de 1969, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3o-B .................................................................................

Parágrafo único. No mínimo, 30% (trinta por cento) dos
recursos serão aplicados em instituições sediadas nas regiões
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as respectivas áreas de
abrangência das Agências de Desenvolvimento Regional." (NR)

Art. 17. O § 1o do art. 49 da Lei no 9.478, de 6 de agosto de
1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 49. ...................................................................................

§ 1o Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência
e Tecnologia serão aplicados, no mínimo, 40% (quarenta por
cento) em programas de fomento à capacitação e ao desenvol-
vimento científico e tecnológico das regiões Norte e Nordeste,
incluindo as respectivas áreas de abrangência das Agências de
Desenvolvimento Regional.

..............................................................................................." (NR)

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 19. Revogam-se os arts. 2o e 3o do Decreto-Lei no 719,
de 31 de julho de 1969.

Brasília, 12 de novembro de 2007; 186o da Independência e
11 9 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Paulo Bernardo Silva
Sergio Machado Rezende

<!ID690939-0>

LEI No- 11.541, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2007

Denomina Avenida Mário Gurgel o trecho
da BR-262 entre o Bairro de Jardim Amé-
rica e o trevo da Ceasa, no Município de
Cariacica, Estado do Espírito Santo.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o A BR-262, no trecho entre o Bairro de Jardim Amé-
rica e o trevo da Ceasa, no Município de Cariacica, Estado do Es-
pírito Santo, passa a ser denominada Avenida Mário Gurgel.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data
de sua publicação.

Brasília, 12 de novembro de 2007; 186o da Independência e
11 9 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Alfredo Nascimento

<!ID690940-0>

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID690942-0>

MENSAGEM

Nº 835, de 12 de novembro de 2007.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 80, de 2007 (no 1.631/2007 na
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre o Fundo Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT; altera o De-
creto-Lei no 719, de 31 de julho de 1969, e a Lei no 9.478, de 6 de
agosto de 1997; e dá outras providências".

Ouvidos, os Ministérios da Fazenda, do Planejamento, Or-
çamento e Gestão e da Ciência e Tecnologia manifestaram-se pelo
veto ao seguinte dispositivo:

Alínea "b" do inciso III do art. 12

"Art. 12. ...................................................................................

..........................................................................................................

III - ...........................................................................................

b) empresas criadas com a finalidade específica de estimular
o desenvolvimento científico e tecnológico do País.

...........................................................................................................

Razões do veto

"O art. 5o da Lei no 10.973, de 2004, autoriza a União e suas
entidades a participar minoritariamente do capital de empresa
privada de propósito específico que vise ao desenvolvimento de
projetos científicos ou tecnológicos para obtenção de produto ou
processo inovadores. Nesse contexto, é lícito supor o compar-
tilhamento de ações públicas e privadas com vistas ao estímulo à
inovação e ao desenvolvimento tecnológico, eminentemente vol-
tadas ao apoio a projetos integrados para o atendimento de gran-
des setores, com potencial efeito multiplicador na economia.

Contudo, o dispositivo incluído no Projeto de Lei, ao garantir
a participação efetiva a empresas criadas com a finalidade es-
pecífica de estimular o desenvolvimento científico e tecnológico
do País, em caráter geral, não define as citadas regras e limites
sobre o montante de capital e o total provido pela União em tais
empresas e, nem mesmo, os requisitos para que essas sejam
qualificadas para recebê-los, diferentemente da previsão para
aporte às empresas de propósitos específicos, na forma da le-
gislação que as criou e nos instrumentos já em curso na Fi-
nanciadora de Estudos e Projetos - Finep."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o
dispositivo acima mencionado do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

Nº 836, de 12 de novembro de 2007.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 132, de 2005 (no 4.412/01 na
Câmara dos Deputados), que "Regulamenta o exercício da profissão
de Supervisor Educacional e dá outras providências".

Ouvidos, os Ministérios da Educação e do Trabalho e Em-
prego manifestaram-se pelo veto ao projeto de lei pelas seguintes
razões:

"O Conselho Nacional de Educação definiu, especificamente
que a carreira do Magistério é una, englobando tanto os pro-
fissionais que exercem a docência como as demais atividades de
magistério. A Resolução no 3, de 8 de outubro de 1997, que "Fixa
diretrizes para os novos planos de carreira e de remuneração para
o magistério dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios",
não separa nenhuma das funções do magistério, considerando-as
na sua unidade para a definição da carreira.

O art. 4o, dessa mesma Resolução, em seu § 1o, define a
qualificação mínima em Pedagogia ou Pós-Graduação para as
demais atividades de magistério.

A referida Resolução fundamenta-se na Lei no 9.394, de 20
de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional), que, em seu art. 64, define que a formação dos pro-
fissionais de educação para administração, planejamento, inspe-
ção, supervisão e orientação educacional para a educação básica
será feita por graduados em pedagogia ou em nível de pós-
graduação.

Destaca-se também, que impor restrição ao exercício de uma
atividade sem os requisitos que justifiquem a referida medida é
limitar o acesso das pessoas ao mercado de trabalho e obstar as
possibilidades de trabalho a uma quantidade considerável de pes-
soas, particularmente num momento em que todos os esforços da
sociedade devem estar voltados para a diminuição dos índices de
desemprego."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o
projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos
Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nº 837, de 12 de novembro de 2007. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei n º 11.541, de 12 de novembro de 2007.

Nº 838, de 12 de novembro de 2007. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei n º 11.542, de 12 de novembro de 2007.

Presidência da República
.

LEI No- 11.542, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2007

Institui o Dia Nacional de Combate ao Tra-
balho Infantil.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o É instituído o Dia Nacional de Combate ao Trabalho
Infantil, celebrado anualmente no dia 12 de junho.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de novembro e 2007; 186o da Independência e
11 9 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Carlos Lupi
Dilma Rousseff

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
<!ID690826-1>

PORTARIA No- 1.529, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2007

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso I do § 1º
do art. 12 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, considerando o disposto no art. 11 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, e no art. 23 da Instrução Normativa AGU nº 16, de 2 de outubro de 2002,
e tendo em vista o contido nos Editais CESPE nº 1, de 2 de maio de 2007, publicado no DOU de 3 de
maio de 2007, e n.º 12, de 31 de outubro de 2007, publicado no DOU de 1º de novembro de 2007,
resolve:

Art. 1º Homologar o resultado do concurso público de provas e títulos destinado ao provimento
de cargos de Procurador Federal de 2ª Categoria da Carreira de Procurador Federal, na forma dos
Anexos I e II desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI

Anexo I
CANDIDATOS APROVADOS E CLASSIFICADOS NAS VAGAS OFERECIDAS NO CERTAME

Nome Nota final Classificação geral Observação
Bernardo Monteiro Ferraz 79,41 1
Sílvio Ricardo Gonçalves de Andrade Brito 79,13 2
Luciana Dias de Almeida Campos 78,19 3
Andreia Cristina Caregnato Bulla 77,04 4
Rodrigo Britto Pereira Lima 76,88 5

Marcio Luciano Stangler 76,78 6
Tarsila Ribeiro Marques Fernandes 76,50 7
Marcelo Costenaro Cavali 76,18 8
Daniele Placido Lengruber 76,13 9
Riccardo Marini da Silva Gontijo 76,01 10
Christiane Nunes Carrijo 75,95 11
Gilson Ribeiro de Franca 75,70 12
Andre Sampaio Viana 75,62 13
Farley Roberto Rodrigues de Carvalho Fer 75,42 14
Sergio de Abreu Brito 75,42 15
Marina dos Anjos Pontual 75,28 16
Flávio Henrique Nóbrega 75,26 17
Vinicius Costa Vidor 75,22 18
Ingrid Pequeno de Carvalho e Sa 75,22 19
Thiago Massao Cortizo Teraoka 75,14 20
Joao Alberto Barros da Silva 75,07 21
Danilo Tartarini Sanches 74,98 22
Ivo Cordeiro Pinho Timbo 74,96 23
Otavio Balestra Neto 74,86 24
Victor Yuri Ivanov dos Santos Farina 74,78 25
Ana Cristina Ben 74,68 26
Rafael Abijaodi Lopes de Vasconcellos 74,68 27
Marcos de Araújo Cavalcanti 74,53 28
Daniel Picolo Catelli 74,31 29
Leonardo Tavares de Queiroz 74,28 30
Ana Rita Leite Chaves 74,16 31
Daniel de Carvalho Guimaraes 7 4 , 11 32
Claudia de Mendonca Braga Soares 74,07 33
Robson Silva Mascarenhas 73,98 34


